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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 
 
SETOR REQUISITANTE: COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: JOÃO MANOEL RIBEIRO 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para Locação de Estandes para o 2º CONGRESSO 
DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIA E SUSTENTABILIDADE PARA GESTÃO PÚBLICA – 
CINTECS, com montagem e desmontagem inclusa. 
 
Assinalar abaixo: 
(  X ) Serviço não continuado (Contratação) 
(     ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra (Contratação) 
(     ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra (Contratação) 
(     ) Material de consumo (Aquisição) 
(     ) Material permanente / equipamento (Aquisição) 
 
 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO  
 
O CODANORTE realizará nos dias 19 e 20 de junho de 2024, o 2º CONGRESSO DE 
INOVAÇÃO, TECNOLOGIA E SUSTENTABILIDADE PARA GESTÃO PÚBLICA - 
CNTECS, com o objetivo geral de reunir conceituados especialistas em Governança e 
Políticas Públicas, Meio Ambiente, Desenvolvimento Regional e Turismo, além de 
promover o II Encontro de Presidentes e Secretários Executivos de Consórcios de 
amplitude nacional, para discutir em painéis simultâneos, os desafios que envolvem a 
atual Gestão Pública no Brasil. O CINTECS será um evento de abrangência nacional, 
englobará diversas abordagens e discussões a respeito de impactantes temas da 
Gestão Pública, bem como seus desafios na atualidade; este encontro contará com a 
participação efetiva dos Municípios do Norte de Minas, Central Mineira e Vale do 
Jequitinhonha. O evento reunirá prefeitos, secretários municipais, secretários 
executivos de consórcios, vereadores, empresários, acadêmicos e comunidade em 
geral. Será realizado no Lilia Buffet, localizado na Av. Francisco Gaetani, 2521 - Maj. 
Prates, Montes Claros – MG. Para que este evento alcance o sucesso almejado, foi 
realizada a abertura do Chamamento Público 001/2024, PC 014/2024 Inexigibilidade 
001/2024, pautado pelo princípio de ampla concorrência e participação, a fim de 
convidar as empresas a apoiar como parceiras do congresso, mediante associação, 
visando impulsionar as suas marcas e os seus produtos, assim como compartilhar as 
suas experiências com o público inscrito. Durante dois dias de programação intensiva, 
os patrocinadores terão a oportunidade exclusiva de expor, se conectar e se destacar 
junto ao público alvo. A presença da sua marca no evento como este impactará a 
formação de opinião e ainda poderá gerar insights valiosos para futuros negócios. As 
instituições privadas e públicas selecionadas apoiarão a realização do evento visando 
desonerar em partes ou na totalidade os custos do evento, dependendo dos recursos 
captados bem como com recursos próprios, organizando a logística e infraestrutura do 
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evento em parceria com o CODANORTE. Foram definidos valores de investimentos por 
categoria de patrocínio, onde englobam a disponibilização de espaços com placas de 
identificação e bloco estande: Lounge Ouro com metragens de 21m² (7m x 3m) e 
Espaço do CODANORTE, com estande com metragem de 42m². Estes itens não são 
contemplados em nenhuma licitação vigente no Consórcio e são de primordial 
importância para a realização do evento. Por estes motivos, solicitamos a contratação 
dos serviços, conforme abaixo discriminado. 
 
QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 
Item Qtd Unid Descrição 

01 06 Unid. 

Estande 21m2 com os seguintes elementos: parede de longarina revestida 6,00m x 
2,50m; impressão digital a base de solvente em lona para a parede 15,00m2; 
impressão digital a base de solvente frente do balcão 1,00m2; adesivação balcão 
1,00m L x 1,00m A x 0,50m P.; piso em carpete 3mm grafite aplicado no piso local  
18m2; sanca/pilar em madeira 0,15x0,15m revestido com napa 14,70m; sanca/pilar 
em madeira 0,60x0,15 revestido com napa 8,50m; 7,5m neon flex; mobiliário de 
composição dos stands; 1 TV 55" com entrada USB; 3 cadeiras allegra; 1 mesa 
redonda de tampo de vidro 0,80m; 3 banquetas allegra; 1 mesa bistrô; jardim baixo 
h: 0,30m - 1,20m; 1 balcão MDF 1,00m L x 1,00m A x 0,50m P.; 2 refletores 100w 
para iluminação; 6 paflon; 4 tomadas 110V/220V. 

02 01 Unid. 

ESTANDE 42M2 CODANORTE, com os seguintes elementos: piso 
vinílico/decorflex emborrachado aplicado sobre piso local ou tablado 42m2; parede 
revestida com napa 70m2; testeira de madeira 10,00x4,00m com sanca de 0,15m 
revestida com napa frente e fundo; pilar curvo de sustentação 15m2 revestido com 
napa; logo em caixa alta 2,50m x 0,025m; impressão digital a base de solvente 
frente do balcão 1,00m2; adesivação balcão 1,00 L x 1,00 A x 0,50m P.; mobiliário 
de composição dos stands: 1 TV 55" com entrada USB; 9 cadeiras allegra; 3 
mesas redondas de tampo de vidro 0,80m; 3 banquetas allegra; 1 balcão MDF 
1,00 L x 1,00 A x 0,50m P.; 6 refletores 100w para iluminação; 6 tomadas 
110V/220V. 

03 120 M² CARPETE GRAFITE 120 m2 de 

 
PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 
(      ) Imediato 
(  x  ) Até o dia 24 de Maio de 2024. 
 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
(  x  ) Dias 19 e 20 de junho de 2024. 
 
LOCAL E HORÁRIO ENTREGA/EXECUÇÃO 
Espaço de eventos Lilia Buffet Ltda, situado na Avenida Francisco Gaetani, nº 2521, 
Bairro Major Prates, Montes Claros/MG, sendo a montagem geral a ser realizada 2 
(dois) dias antes da realização do evento e o encerramento + desmontagem até 
12h00min do dia 22/06/2024. 
 
DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DETALHADO 
1.1 – A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas 
pelo Contratante no que se refere ao objeto, e executar os serviços como indicado pelo 
CODANORTE; 
1.2 – Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, o CODANORTE, por 
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meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes; 
1.3 – O evento será realizado nos dias 19 e 20/06/2024, no espaço de eventos Lilia 
Buffet Ltda, situado na Avenida Francisco Gaetani, nº 2521, Bairro Major Prates, 
Montes Claros/MG, sendo a montagem geral a ser realizada 3 (três) dias antes da 
realização do evento e o encerramento + desmontagem até 12h00min do dia 
21/06/2024; 
1.4 – A CONTRATADA deverá fornecer toda estrutura, além de montagem e 
desmontagem. 
 
Montes Claros/MG., 03 de Maio de 2024. 
 
 
 

 
João Manoel Ribeiro 

Coordenação de Planejamento 
CODANORTE. 


